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ESTATUTO

CAPÍTULO I - DA NATUREZA.  

Art. 1o - um coletivo de organizações não-governamentais, movimentos religiosos e sociais, povos indígenas, associação de assentados entre outros, neste Estatuto simplesmente denominada Rede Pantanal, com sede em, digo, na cidade de Porto Murtinho / MS  à rua Antônio Maria Coelho, 286 é um espaço de articulação de direito privado, sem fins lucrativos, sem caráter político-partidário, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, constituída por prazo indeterminado e regendo-se por este Estatuto. Art. 2o - Poderá integrar a Rede Pantanal qualquer coletivo de organizações não-governamentais, movimentos religiosos e sociais, povos indígenas, associação de assentados entre outros interessados. 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS. 

Art. 3o – A Rede Pantanal é um coletivo de organizações não-governamentais, movimentos sociais e religiosos, comunidade científica, populações tradicionais, ribeirinhos, povos indígenas que visam trabalhar pela construção de uma sociedade sustentável, pela proteção dos recursos naturais, sociais e culturais do Pantanal através do desenvolvimento de práticas adequadas para melhoria da qualidade de vida das populações pantaneiras tendo como estratégias: 

A. Trabalhar em rede pela busca de alternativas sociais e ambientais viáveis; 

B. Desenvolver ações e campanhas contra projetos e/ou mega projetos de degradação ambiental e social; e 

C. Fortalecimento institucional das organizações membros da Rede Pantanal. Este intercâmbio de informações deverá propiciar objetivos específicos, tais como: a.    a catalogação das afiliadas que atuam em defesa do Pantanal e ecossistemas associados, além de informações por ela desenvolvidas; b.    a troca de experiências nas diversas áreas de atuação no campo de conservação do Pantanal; c.     realização e divulgação de eventos tais como, cursos, palestras, campanhas; d.    a elaboração de projetos conjuntos; e.   condições de posicionamento e apresentação de propostas com relação à legislação ambiental; f.      a elaboração de estratégias regionais  valorizando as parcerias entre as afiliadas; g.    o espaço para denúncias de casos emergenciais; h.    orientação e cooperação de afiliadas em fase de criação e consolidação; i.      a identificação de modelos de conservação com potencial de replicação nas diversas regiões; j.      a indicação de possibilidades de recursos financeiros para projetos a serem desenvolvidos entre as afiliadas; k.    criar espaços de intercâmbio dos resultados de pesquisas científicas aplicadas à conservação ou atividades concernentes a bancos de dados sobre conservação dos recursos naturais do Pantanal; l.       a integração com redes congêneres nacionais e internacionais; m. trabalhar em busca de alternativas sociais e ambientais viáveis; n. desenvolver ações e campanhas contra projetos e mega projetos de ação degradante social e ambiental; o. promover a cultura pantaneira. CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA ORGÂNICA.  Art. 4o - São órgãos da rede: a.    Assembléia-Geral; b.    Coordenação. CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA-GERAL. Art. 5o - Compete à Assembléia-Geral: a.    deliberar sobre qualquer assunto proposto pela Coordenação ou pelas entidades afiliadas; b.     aprovar programas de ação; c.    indicar e eleger os componentes da coordenação, podendo, eventualmente, destituí-los; d.    aprovar a inclusão de novas entidades e exclusão de entidades afiliadas; e.      estabelecer a forma e o valor da contribuição das entidades filiadas; f.    aprovar os demonstrativos contábeis apresentados pela Coordenação; g.    alterar o presente Estatuto. Art. 6o - A Assembléia-Geral, constituída pela totalidade das entidades afiliadas em dia com suas obrigações regimentais, reunir-se-á por convocação através de circular dirigida a todas as entidades afiliadas, com no mínimo 20 dias de antecedência: a.    ordinariamente, por convocação da Coordenação a cada 12 meses em local e data definidos na Assembléia-Geral imediatamente anterior; b.    extraordinariamente, por convocação da Coordenação, ou por, no mínimo, um quinto das entidades afiliadas em dia com suas obrigações regimentais. Art. 7o - A circular convocatória deverá conter as seguintes informações:a.    data e local da Assembléia-Geral; b.    pauta dos assuntos. Art. 8o - A Assembléia-Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de pelo menos um terço das entidades filiadas em dia com suas obrigações regimentais. PARÁGRAFO ÚNICO: Decorridos trinta minutos do horário de convocação, a Assembléia-Geral instalar-se-á com qualquer número de entidades em dia com suas obrigações regimentais. Art. 9o - As deliberações da Assembléia serão tomadas por maioria simples de votos, não se computando os votos em branco. §1°: Para as deliberações sobre a eleição e destituição da Coordenação, será necessária a aprovação por 50% mais um das entidades afiliadas em dia com suas obrigações regimentais presentes à Assembléia. §2°: Para as deliberações sobre a alteração deste estatuto será necessária a aprovação por dois terços das entidades afiliadas, em dia com suas obrigações regimentais, presentes à Assembléia-Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. Art. 10o - No caso de empate a presidência da mesa da Assembléia terá o voto de qualidade. Art. 11 - Terá direito a voto um representante de cada entidade afiliada, em dia com suas obrigações regimentais, devidamente credenciado. PARÁGRAFO ÚNICO: O processo de credenciamento das entidades afiliadas será regulamentado pela Coordenação. Art. 12 - Dos trabalhos e deliberações da Assembléia geral será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa, sendo as principais deliberações enviadas às entidades afiliadas, posteriormente, cabendo à próxima Assembléia Geral efetuar sua aprovação. CAPÍTULO V - DA COORDENAÇÃO. Art. 13 - A Coordenação é o órgão de função normativa e coordenadora da Rede Pantanal, constituído de representantes das entidades afiliadas à Rede Pantanal que se disponham a trabalhar voluntariamente para o desenvolvimento e implementação das atividades previstas no Artigo 3° deste Estatuto, eleitos pela Assembléia-Geral. Art. 14 - O número de membros integrantes da Coordenação será definido pela Assembléia-Geral. Art. 15 - A Coordenação será eleita por um período de dois anos por aprovação de 50% mais um das entidades afiliadas, em dia com suas obrigações regimentais, presentes à Assembléia-Geral, conforme Parágrafo Único do Artigo 9° deste Estatuto. Art. 16 - A Coordenação reunir-se-á pelo menos uma vez a cada seis meses, devendo remeter relatórios referentes a essas reuniões a todos os membros da Rede. PARÁGRAFO ÚNICO: Todas as decisões da Coordenação serão tomadas por maioria simples. Art. 17 - Compete à Coordenação: a.    zelar pelo cumprimento dos objetivos da Rede; b.    instalar as Assembléias Gerais; c.    dirigir a execução dos planos de ação aprovados pela Assembléia Geral; d.    elaborar normas internas; e.    criar comissões específicas, quando necessário, para melhor consecução dos trabalhos; f.     convidar pessoas de destaque, bem como especialistas para assessorarem os trabalhos, quando necessário; g.   articular atividades entre as afiliadas; h.    instituir cargos entre seus membros, conforme suas necessidades; i.      gerir os recursos da Rede Pantanal; j.      emitir e dar parecer sobre demonstrações contábeis da Rede; k.    estabelecer critérios para aceitação de doações e subvenções que não comprometam a autonomia e independência da Rede Pantanal; l.      emitir relatório semestral das atividades de sua gestão e enviá-lo às entidades afiliadas com antecedência mínima de um mês antes da Assembléia Geral; m. indicar os representantes da Rede Pantanal junto a comissões e redes nacionais e internacionais, "ad referendum" da Assembléia-Geral. n.    criar funções executivas orgânicas permanentes, fixando atribuições gerais e orçamento; o.    apresentar relatório anual de prestação de contas à Assembléia Geral; p.    aprovar o Regimento interno, "ad referendum" da Assembléia-Geral; q.    contratar, quando necessário, auditorias independentes para examinar contas e finanças. Art. 18 - Os membros da Coordenação exercerão suas atividades sem qualquer modalidade de remuneração e não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais da Rede Pantanal. CAPÍTULO VI - DOS DIREITOS E DEVERES DAS ENTIDADES AFILIADAS. Art. 19 - São direitos das entidades afiliadas: a.    participar das Assembléias-Gerais; b.    deliberar na Assembléia-Geral; c.     votar e serem votadas para composição da Coordenação; d.    participar e usufruir das atividades que a Rede Pantanal realizar, criar e mantiver; e.    apresentar propostas de ação para a Rede Pantanal; f.      obter os esclarecimentos que julgarem necessários sobre o andamento das proposituras aprovadas em Assembléia; g.    tomar ciência e receber cópia, mediante solicitações das deliberações da entidade e, especialmente, das demonstrações contábeis. Art. 20 - São deveres das entidades afiliadas: a.    observar, cumprir e fazer cumprir fielmente esta Estatuto e demais regulamentos da Rede Pantanal, bem como as deliberações emanadas da Assembléia-Geral; b.    pagar pontualmente as obrigações pecuniárias a que estiverem obrigadas; c.    participar das Assembléias-Gerais, prestando todas as informações que dispuser para a tomada de decisões a ela submetidas; d.    colaborar por todas as formas a seu alcance para que a Rede Pantanal atinja os fins a que se destina; e.    cumprir as resoluções da Assembléia-Geral naquilo que não conflitar com seus princípios estatutários; f.     designar delegados para as representarem na Assembléia-Geral e na composição da Coordenação. Art. 21 – As afiliadas poderão falar e/ou representar declarações em nome da Rede Pantanal desde que haja prévia consulta da Coordenação. CAPÍTULO VII - DO PATRIMÔNIO SOCIAL. Art. 22 - O patrimônio da Rede Pantanal será constituído por bens e valores ou direitos que a ela sejam destinados por: a.    contribuições das entidades afiliadas; b.    doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais e estrangeiras; c.     atividades por ela criadas, tais como cursos, palestras, debates e quaisquer eventos que não conflitem com suas finalidades. Art. 23 - Todos os recursos obtidos serão empregados em atividades que visem a consecução dos objetivos da Rede Pantanal. CAPÍTULO VIII - DA DISSOLUÇÃO DA REDE PANTANAL. Art. 24 - A Rede Pantanal poderá ser dissolvida por deliberação de, no mínimo, dois terços das entidades afiliadas presentes à Assembléia-Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência, através de carta registrada, na qual estejam devidamente indicadas as razões que justificam a proposta de dissolução. PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do patrimônio da Rede Pantanal ficará a cargo da Assembléia-Geral de Dissolução, que deverá revertê-lo a organizações congêneres, não podendo os membros afiliados se beneficiar, direta ou indiretamente, com tal destinação. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 25 - A Rede Pantanal poderá estabelecer convênios ou contratos com órgãos governamentais, instituições de financiamento nacionais, internacionais e bilaterais, ONGs, empresas e demais instituições, para o cumprimento de finalidades comuns aos conveniados ou contratantes, mediante prévia aprovação da Coordenação, de acordo com o disposto nos artigos 17, letra k e 19 do presente Estatuto. Art. 26 - As entidades afiliadas não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais da Rede Pantanal. Art. 27 - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Coordenação e referendados pela Assembléia-Geral. CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. Art. 28 - Tornar-se-ão entidades fundadoras da Rede Pantanal as entidades afiliadas que participarem do processo de aprovação desta Estatuto. Art. 29 – A Coordenação deverá elaborar o Regimento Interno e aprova-lo em Assembléia Geral. Art. 30 - Pelo período compreendido entre a aprovação do presente Estatuto e a primeira Assembléia-Geral, assumem provisoriamente a Coordenação da Rede Pantanal de 05 (cinco) afiliadas fundadoras mais 02(dois) suplentes, nos termos do Artigo 28. PARÁGRAFO ÚNICO: A partir de sua eleição pela primeira Assembléia-Geral, a Coordenação assumirá mandato por dois anos, conforme previsto no Artigo 15 do presente Estatuto. Depois da aprovação do Estatuto, ficou definido que os artigos 18 e 28 deverão ser revistos na sua constitucionalidade junto à Assessoria Jurídica antes da publicação do Estatuto em Diário Oficial. A aprovação de novos filiados será feita em Assembléia por maioria simples. A Partir da demanda de 20 (vinte) filiações se convoca uma Assembléia Extraordinária. Ficou estabelecida uma taxa anual de R$ 50,00 (cinqüenta reais) referente ao exercício de 2002 a ser paga pelos membros filiados até 30 (trinta) de setembro deste. Também foi constituída a Coordenação formado pelos seguintes membros: Vida Pantaneira por Porto Murtinho sito à rua Antônio Maria Coelho, 286 Centro, CEP 79280-000; OCCA – Organização de Cidadania, Cultura e Ambiente, por Corumbá sito à rua Frei Mariano 1153, Centro CEP 79300-002; Paróquia Cristo Trabalhador por Cáceres sito à Av Talhamares 909, Bairro Santa Isabel, CEP 78200-000; ICV – Instituto Centro de Vida por Cuiabá, sito à rua 3, n 85 Bairro Boa Esperança, CEP 78068-375; ECOA – Ecologia e Ação por Campo Grande sito à rua 14 de Julho, 3169, Centro 3.169, CEP 79002-333 e como suplentes a OCI GENNUS – Organização de Cooperação Indígena Gênero, Educação, Natureza e Saúde sito à rua  rua Galdino Pataxó, Qd 1 Lt 15, Aldeia Urbana Marçal de Souza CEP 79500-000 e a AMEC – Associação Ecológica Melgassense sito à rua das Palmeiras 390, apto 204, Edifício Guarujá, Bosque da Saúde, CEP 78008-050. Entre as principais resoluções também tomadas foi que a Rede tenha um plano com visão da sociedade civil pantaneira; apoiar a construção de uma proposta de plano junto com a Rios Vivos sendo que a primeira versão deste plano deverá ser encaminhada pela Rios Vivos em 30 dias aos afiliados da Rede; a Rede deverá também solicitar acento ou uma vaga no Comitê Interestadual do Programa Pantanal. A próxima Assembléia deverá acontecer em Cáceres no Mato Grosso. Esta Assembléia Geral realizou-se à rua Dr. Alexandre Augusto Machado Ferreira, 82, CEP 79.380-000, Centro, telefones (67) 242-1160/242-1731. Miranda – MS, 17 e 18  de agosto de 2002. Assinam a presente Ata, todos os presentes.
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